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Pregão Eletrônico n° 021/2024 

Ata de 

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, 
14.133 de 2021 	Decreto Federal n.° 11.462 

Registro de Preços n° 

adiante denominado 
de 2023, Ato Normativo 

empresa(s) indicada(s) 
quantidade(s) cotada(s), 
constantes na Lei n° 

com as disposições 

/2024 

Processo 

Gerenciador, nos 
n.° 19 de 2023, e 

nesta ATA, 
as condições previstas 

de 1° de abril de 2021, 

e qualificada(s) 

a seguir: 

n°  2023/4342 

termos da Lei n° órgão 
TJAL 

atendendo 
14.133, 

demais legislação 
de acordo com a 

no Edital de 
no Decreto n.° 

	

atSsm.fi 	

Nacional de 
Deodoro da 

Presidente 	Dr. 
MODERNIZAÇÃO 

no CNPJ sob n° 
ato pelo Juiz de 

a 

aplicável, 
classificação 
licitação, 
11.462, 

0.MA:6d  

TRIBUNAL 
Pessoas 
Fonseca, 
FERNANDO 
DO PODER 

resolve registrar os preços da(s) 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

sujeitando-se as partes às normas 
de 31 de março de 2023, e em conformidade 

01.700.776/0001-87, 
Direito Presidente 

eitTATOT3Wia..sisfla  

DE JUSTIÇA, órgão integrante 
Jurídicas do Ministério da Fazenda 

n° 	319, 	Centro, 	Maceió-AL, 	neste 
TOURINHO DE OMENA SOUZA, 
JUDICIÁRIO - FUNJURIS, órgão 

estabelecido no Prédio 
da Comissão Gestora Dr. 

__.........JIWSj1gI9n! 1Itar 

do Poder Judiciário de Alagoas, inscrito no Cadastro 
sob o n. 12.473.062/0001-08, com sede na Praça Marechal 

ato representado pelo Exmo. 	Desembargador 
com a interveniência do FUNDO ESPECIAL DE 
autônomo vinculado ao Poder Judiciário, inscrito 

Anexo I do Tribunal de Justiça, representado neste 
NELSON TENÕRIO DE OLIVEIRA NETO. 

,RNEab-ow" 

XLAN LTDA, 
Fazenda 
Forquilinhas, 
APOLINÁRIO 
029.241.519-29, 

1.1. O objeto 
acordo com 
Ata, assim 

2.1 O valor 
constantes 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
sob o n. 44.818.547/0001-74, com sede na Rua Vereador Arthur Manoel Mariano, 362, Sala 402, 

São José/SC, 	CEP 88106-500, 	neste ato 	representada 	por seu 	Representante 	Legal, 	LUIZ 
CUSTÓDIO JUNIOR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n. 

portador da Cédula de Identidade n. 3.591.457, expedida pela SSP/SC. 

OOKLPRIMSEAOIIOOIEMM 	 PgaP 

deste certame consiste na AQUISIÇÃO DE SWITCHES através do Sistema de Registro de Preços, de 
as especificações, quantidades e exigências deste Edital PE n° 021/2024, que é parte integrante desta 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

EIRELENINP_ k 	 1sLULAI,SantiOC1DAVAI 	 1, 

total estimado é de R$ 614.040,00 (seiscentos e quatorze mil e quarenta reais), conforme tabelas 
no Anexo I do Edital PE n° 021/2024. 

,,tiwowasiiti;tiEt:wisHiRit:fi:LOTE:rt g ‘'iffliiti.tik 	:',.:r.k 	 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

QTD 1° 
GRAU 

QTD 2° 
GRAU 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 Switch Gerenciável 24 portas UTP e 4 
portas 	1dBASE-X 	padrão 	SFP- 
Acompanha 	Cl 	transceiver 
1000BASE-X 

Intelbras/ 	SC 
3170-24GP4X. 
+ Transceiver 
KGM2105 

150 60 210 R$ 
2.924,00 

R$ 
614.040,60 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

U Z APOLINARIO : 
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614.040,00 

emiL,,kaibr.....~ms,e7 nrow — n-~at •,jii .a 113,3*-14: 4Lef• 1 :7A',  tarada 

3.1. 	Prazo de entreqa/fornecimento: 	30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da solicitação de 
fornecimento pelo Fiscal, conforme subitem 7.2 do Termo de Referência; 
3.2. Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias 
úteis, contados do atesto das notas fiscais realizado pelo fiscal do contrato. 
3.3. O Fornecedor fará a entrega do objeto deste instrumento no Departamento Central de Material e Patrimônio. 
Endereço na Av. Jucá Sampaio, n° 1049— Barro Duro — CEP: 57045-365 — Maceió-AL — Fone: (82) 3328-3143/Fax: 
(82) 4009-3688/4009-3689, conforme disposto no subitem 12.1 do Termo de Referência. 
3.4. Durante a garantia deverão ser substituídas, sem nenhum ônus adicional, peças ou partes defeituosas, salvo 
quando o defeito for provocado por uso indevido do equipamento, devidamente comprovado. 
3.5. Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, exclusivamente pelo fabricante dos 
equipamentos ou empresa prestadora de serviços de assistência técnica devidamente credenciada pelo mesmo 
através de carta no ato da homologação; 
3.6. Todas as características técnicas solicitadas nesta especificação técnica, além de serem comprovadas por 
testes, aceitações e certificações, deverão ser comprovadas pelo fornecedor devidamente subsidiadas pelo 
fabricante, se forem pessoas juridicas diversas, através de: catálogos técnicos, manuais do produto, bem como 
constar no cite do respectivo produtor/fabricante até a data limite do momento do oferecimento da proposta no 
certame. 

CLAUSULA QUARTA — DA DESPESA 

4.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados pelo FUNJURIS, registrado com os seguintes dados: 

a) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02501 — FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO; 
PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.1010.3709 — MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO — FUNJURIS; 
PLANO ORÇAMENTÁRIO: 896 — Poder Judiciário — 1° Grau; 897 — Poder Judiciário — 2° Grau; FONTE - 759 - 
RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90-52 — Equipamentos e Material 
Permanente. 

CLAUSULA QUINTAr_DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis subsequentes ao recebimento do objeto 
da presente licitação, em moeda corrente nacional, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal contratual; 
Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS/ Receita Federal; 
Certidão de FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal; 
Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST — Tribunal Superior do Trabalho; e 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da licitante. 
5.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária. 
5.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no 
subitem 	5.1, 	implicará 	na 	sua 	devolução 	à 	CONTRATADA 
para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
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5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data de 
pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = indica de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=TX 	I = (6/100) 
	

I = 0,00016438 
365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6.1 Durante a vigência da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório poderá aderir à ata de registro de preços na condição de não participante, observados os 
seguintes requisitos: 

6.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
6.1.2 demonstração de que os valoi-es registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 
6.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

6.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

6.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

6.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
6.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
6.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
6.1. 

Dos limites para as adesões 
6.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 
6.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

LUIZ APOLINARIO ,1?;',"& i.dme",V,d,rct; 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 
6.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1~4gàlliitaQ 0~1,42-11. • 2VV:NEs1iJI G R 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 8.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

r LA1 trli. 	fl 	L. 	1.1 	‘• • • • ."  

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 
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2023; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IV ou IV do caput do art. 156 da Lei n°  14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1 Por razão de interesse público; 

8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

   

CLUUSUIWNONAWDKVALIDADEIWORMALIIZA AITDATATATDE REGISTROwDEPREÇOSYE CADASTRO 

      

RESERVA 

   

   

9.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso, conforme art. 22 do Decreto Federal n.°  95.019, de 28 de dezembro de 
2023. 

9.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

9.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

9.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

   

9.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

9.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

9.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de 
contrafação direta e se obrigar nos limites dela; 

9.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

9.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
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ata. 

9.5 O registro a que se refere o item 9.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

9.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 9.4.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 

9.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

9.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

9.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, observando o item 9.4.2 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

9.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

9.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

9.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
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10.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

10.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 
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10.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

h) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

~na eJ.N.W21412,:s• ~~11" o 

11.1. A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste instrumento pretendido e a(s) 
quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) por fax ou e-mail. 
11.2. Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o Fornecedor fará a entrega do objeto 
deste instrumento no Departamento Central de Material e Património. Endereço na Av. Jucá Sampaio, n° 1049 — 
Barro Duro — CEP: 57045-365 — Maceió-AL — Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009-3688/4009-3689, conforme 
disposto no subitem 12.1 do Termo de Referência. 
11.3. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.° 14.133/21, mediante recibo, os serviços objeto da presente 
licitação serão recebidos pelo Fiscal do contrato ou seu substituto legal: 
11.3.1 Em se tratando de compras: 

provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais. 
11.4 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas embalagens originais, 
fazendo constar à descrição do produto e incluindo: marca, modelo, data de fabricação e validade, de acordo com as 
características individuais de cada produto, com a sua respectiva identificação. 
11.5. Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação, que compreenderá a 
verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito o seu 
recebimento. 
11.6. O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) 
Fornecedor(es) a substitui-lo(s) no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 
a) Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) Fornecedor(es), será(ão) 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a regularização da pendência. 
11.7. O objeto será inteiramente recusado pelo órgão Gerenciador nas seguintes condições: 

Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, seus anexos ou da proposta; 
Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, vazamentos, objetos quebrados etc. 
Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo em situações supervenientes 

devidamente justificadas e aprovadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 
11.8. No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita feita pelo Fiscal. 
11.9. Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o órgão recebedor adotará as 
providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 20 (vinte) dias úteis. 
11.10. O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do(s) 
fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 
18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

la»...juia_or mwggimig,à .-,ig:.1..jltritirgA1 g!)1~.~,tgi • aT:L~ILI 

LIHZ APOUNARIO 	~6.stinmsyta pinto 
CUSTODIO 	 APOLINMOCUI/C00 

Aelit~t151129 

JUNIOR:02924151929  

SG-7 



lèJP88BRIO 
t)E 'ALAGOAS 

Ata de Registro de Preços 

Gestão das Contratações 

Código Folha n° 

8/14 

12.1 Assinar a Ata de Registro de Preços em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções 
previstas neste Edital. 
12.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
12.3 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso tal entrega 
não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito a multa. 
12.4 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, ou que 
porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 
12.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão Gerenciador ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
12.60 Fornecedor não será responsável: 
12.6.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
12.6.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do Estado de Alagoas. 
12.7 O órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência • de 
responsabilidade do Fornecedor para outras entidades. 
12.8 Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

12.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência deste 
Tribunal de Justiça; 
12.10 Cumprir fielmente as condições contidas neste edital e seus anexos em especial aos aspectos contidos no 
Termo de Referência — Anexo V do Edital. 

ACCERENCIADO 

13.1.0 ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) obriga-se a: 
Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive permitir o livre 

acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE), 
desde que devidamente identificados; 

Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal; 
Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço e prazos 

estabelecidos neste ajuste; 
Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual. 

Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a Contratada; 
Testar, após instalação, os equipamentos; 
Prestar todas as informações e orientações à Contratada, com relação ao serviço/produto a ser ofertado. 
Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, conforme Cláusula Décima Primeira desta Ata. 

I) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes. 
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14.1 O objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal especialmente designado pela 
autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 117 
da Lei n°. 14.133/21, os quais serão auxiliados, ou não, por empresa terceirizada a ser contratada. 
14.2 Caberá ao Fiscal da Ata: 

14.2.1 Acompanhar como objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se 
a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado; 

14.2.2 Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciarias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

14.2.3 Acompanhar da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos 
serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou 
entidade; 

14.2.4 Acompanhar a execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os 
resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando 
for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
14.2.5 Atentar para o total atendimento das especificações atinentes ao objeto contratado, visitando o local onde se 
dará sua execução e registrando os defeitos encontrados, incluindo a produção de provas, datando, assinando e 
colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir o possível procedimento de sanção contratual, e, em 
caso de negativa, certificar a recusa; 
14.2.6 Informar ao gestor sobre quaisquer irregularidades apresentadas no cumprimento do contrato; 

14.2.7 Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, observadas as condições da Lei 14.133/21, recusando, de logo, objetos que 
não correspondam ao contratado; 

14.2.8 Verificar o correto funcionamento de equipamentos advindos de manutenção e registrar a conformidade em 
documento que será remetido para o gestor; 
14.2.9 Registrar a data do recebimento do documento fiscal; 

14.2.10 Analisar, conferir e atestar o objeto da contratação nos documentos fiscais, fazendo constar do atesto a data, 
identificação e assinatura do responsável, após verificar se: 

foram emitidas em nome do contratante; 
estão datados; 
o material ou serviço está especificado conforme as descriminações da Nota de Empenho e do Contrato, quando 

existir; 

os valores unitários e totais conferem com o ajustado e os tributos se encontram devidamente retidos e 
detalhados; 

existe erro ou rasura, hipótese em que deverá ser solicitada ao fornecedor troca do documento; 

Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 
14.2.11 Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 

14.2.12 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s) sem a devida 
anuência da Administração, devendo comunicar esta eventual subcontratação do objeto do contrato, associação da 
contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a 
execução, a juizo deste Poder; 
14.2.13 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados locados nos serviços, mediante 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém regularidade trabalhista e 
previdenciária, especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de auxilio-
alimentação, vale-transporte, e obrigações de normas 38 coletivas; 

142 14 Zelar para que os empregados da empresa contratada não exerçam atividades perigosas sem os essenciais 
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equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente e, se constatada a irregularidade, impedir o 
acesso ao local do trabalho e o início dessas atividades, bem como comunicar o fato à Administração para promoção 
do possível procedimento sancionatório contratual; 
14.2.15 Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachás e uniformes pelos empregados da 
contratada e conduta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade no atendimento a todos os 
membros, servidores, cidadãos, visitantes e demais parceiros deste Poder, nos limites do objeto contratado. 
14.2.16 Realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de procedimento inserido no 
Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando provocados e dentro do prazo 
estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da vantagem pecuniária mensal 
eventualmente deferida com base no Ato Normativo n°081, de 17 de outubro de 2017. 
14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo fiscal 
à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias. 
14.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se reserva o direito de rejeitar a execução do objeto 
contratual prestado, se em desacordo com os termos do edital. 

14.5. Caberá ao Gestor da Ata: 
14.5.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica/administrativa/setorial e pelo público usuário e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos: 
14.5.2. Representar o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, na execução de atos e procedimentos 
administrativos que garantam o fiel cumprimento deste Ato Normativo e das cláusulas contratuais; 
14.5.3. Participar, quando necessário, da elaboração na especificação do projeto básico/termo de referência e 
cláusulas contratuais que orientarão a futura contratação, ou sugerir melhorias; 
14.5.4 Inteirar-se das condições e cláusulas do contrato, bem como das planilhas e do projeto básico/termo de 
referência, quando houver, com o objetivo de dominar o conteúdo da contratação efetivada antes do início da 
execução respectiva; 
14.5.5 No caso de Ata de Registro de Preços, solicitar à Unidade Financeira emissão de Nota de Empenho 
proporcional à demanda informada pela Unidade Requisitante; 
14.5.6 Dar ciência ao fornecedor sobre as designações de gestão e fiscalização contratual, bem como encaminhar 
cópias da nota de empenho; 
14.5.7 Expedir ordens de serviço/autorizações de fornecimento, quando não houver fiscal; 
14.5.8 Ordenar à Contratada a substituir, corrigir, refazer ou reconstruir as parcelas dos serviços executados com 
erros ou imperfeições, ou materiais entregues em desconformidade com o objeto licitado, quando informado pelo 
Fiscal do Contrato; 
14.5.9 Receber a nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato, conferir a documentação comprobatória e encaminhar 
para a unidade financeira a fim de liquidação e pagamento; 
14.5.10 Os gestores deverão realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de 
procedimento inserido no Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando provocados e 
dentro do prazo estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da vantagem pecuniária 
mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo n°081, de 17 de outubro de 2017. 
14.5.11 Promover reuniões com o representante da contratada, definindo procedimentos para o perfeito 
desenvolvimento dos trabalhos, mediante lavratura de Ata que comprove sua realização; 
14.5.12 Registrar de forma organizada, no processo, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
juntando aos autos o que for relevante; 
14.5.13 Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções realizadas; 

14.5.14 Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada e demais documentos pertinentes ao 
desempenho de suas atribuições, bem como documentos relativos à sua qualificação e modo de contato; 
14.5.15 Consignar por escrito os ajustes acordados como representante da contratada, quando isto não implicar na 
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edição de termo aditivo, colhendo as respectivas assinaturas e promovendo o necessário arquivamento; 
14.5.16 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s), devendo 
comunicar ao Tribunal de Justiça sobre essa eventual subcontratação do objeto do contrato, associação da 
contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a 
execução, a juízo deste Poder; 

14.5.17 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados alocados nos serviços, mediante 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém sua regularidade, 
especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de auxílio-alimentação, vale-
transporte, demais obrigações legais e normas coletivas; 26.5.18 - Oficiar ao contratado sobre a necessidade de 
atualização documental para manutenção das condições de habilitação ou atendimento de exigências legais 
supervenientes; 
14.5.19 Avisar a Subdireção-Geral, por escrito, do termo final de vigência do contrato, com no mínimo de 120 (cento 
e vinte) dias de antecedência, apresentando as justificativas necessárias para requerer licitação, prorrogação, ou 
contratar diretamente, quando for o caso; não cumprido tal prazo, 60 (sessenta) dias antes do encerramento, a 
Subdireção-Geral notificará o gestor para que até o trigésimo dia anterior à finalização do pacto, sejam prestadas as 
devidas informações, sob pena de responsabilização do servidor pelo exercicio irregular de suas atribuições, com 
base em Ato Normativo, aplicando-se no que couber os regramentos da Lei 5.247/91, Regime Jurídico Único dos 
Servidores Civis do Estado de Alagoas. 

14.5.20 comunicar à Subdireção-Geral a necessidade de se realizarem acréscimos ou supressões no objeto 
contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual; 
14.5.21 encaminhar à Subdireção Geral, via Intrajus, os pedidos de emissão de atestados de capacidade técnica, 
acompanhados dos seguintes dados: 

nome completo da fornecedora ou contratada e número de seu CNPJ; 
número do Contrato ou ARP e seu período de vigência; 

quantidade e especificação do objeto fornecido; 
atesto do gestor no sentido de indicar se a empresa tem prestado ou prestou os serviços a contento, respeitadas 

as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, cumprindo os prazos acordados, não constando 
inconformidades nem notas enquadradas como regulares ou ruins quando das avaliações da qualidade (avaliação e 
histórico do fornecedor). 

14.5.22 Acompanhar a execução do contrato por meio dos sistemas adotados pelo Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas, inclusive solicitando anotações, quando necessárias: 
14.5.23 Realizar controle de saldo do objeto contratado, mantendo esse registro atualizado; 
14.5.24 - comunicar ao fiscal do contrato sobre os quantitativos disponíveis para cada objeto contratado; 
14.5.25 Exigir a garantia contratual, quando prevista em contrato, bem como seu reforço quando decorra da 
formalização de termos aditivos que repercutam em supressão ou acréscimos de valores; 
14.5.26 Solicitar esclarecimentos do fiscal do contrato quando considerar necessário 
14.5.27 Elaborar Relatório de Gestão do Contrato, indicando os pontos positivos e negativos com subsídio nas 
informações prestadas pelo Fiscal, mantendo-o atualizado durante todo período em que permanecer como Gestor do 
Contrato; 

14.5.28 Em caso de redesignação de gestores durante o curso da vigência do Contrato, deverá o Gestor anterior 
entregar O Relatório de Gestão do Contrato ao novo Servidor designado mediante comprovação de recebimento, 
preferencialmente via intrajus; 
14.5.29 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário de acordo com as seguintes 
disposições, além daquelas previstas no Item 13. do Termo de Referência, Anexo V do Edital PE 016/2024: 
I — Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem corno pelos atos preparatórios à instrução processual e pelo 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente para formalização dos procedimentos relativos a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 
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II — Fiscalização Técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados 
e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com 
os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização exercida pelo público usuário; 
III — Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
IV — Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas 
de um mesmo órgão ou entidade, assegurando o alcance dos objetivos propostos e esperados, notadamente o 
atendimento às necessidades que motivaram a contratação; e 
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 
ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os 
procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 
aspectos qualitativos do objeto. 
14.5.30 A gestão e a fiscalização da presente contratação serão efetuadas conforme o estabelecido no Termo de 
Referência. 
14.5.31 Deverá ser observado o Instrumento de Medição de Resultados, conforme anexo do Termo de Referência. 

(W.-~"Pki 1a~  e -; —1  • u • iES 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021 o contratado que: 

15.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

15.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
15.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.7 comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846. de 1° de agosto de 2013. 
15.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
15.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 62°, da Lei n°14.133. de 2021).  
15.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4°, da 
Lei n°14.133. de 2021); 
15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156 45°, da Lei n°14.133. de 2021). 

15.2.4 Multa: 

moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimpfida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
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14.133, de 2021. 

d. compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°14.133. de 2021) 

15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 47°,. 
da Lei n°14.133, de 2021). 

15.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021) 

15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 68°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo a ser estabelecido posteriormente pela Administração, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa aotontratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133  
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

15.6 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

15.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°12.846, de 2013 serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
15.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133. de 2021). 
15.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
15.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
15.12 Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 
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E, estando justos e contratados, os representantes das partes assinam a presente Ata err 
vias, de igual teor, para que surtam os devidos efeitos legais. 

Maceió/AL, Oi de 115 de 2024. 

Des. FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA 
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas 

Órgão Gerenciador 
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16.1 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, todas as disposições do instrumento 
convocatório da licitação e aquelas constantes da proposta de preços. 

	

16.2 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Podai Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Diário de Justiça Eletrônico do Poder Ju-
diciário do Estado de Alagoas. 

	

16.3 	É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumento 
contratual. 

NELSO TENÕRIO DE OLI EIRA NETO 

Juiz Presidente da Comissão Gestora do Fundo de Mode ização do Poder Judiciário - FUNJURIS 

Intervenienfé- 
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LUIZ APOLINÁRIO CUSTÓDIO JUNIOR 
Representante Legal da empresa XLAN LTDA 
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